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PORTARIA Nº 1572/PROAD/UFFS/2023, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

Designa servidores  para  atuarem como gestores  e
fiscais do Contrato nº 53/2023, tendo como objeto a
contratação de Solução para provimento de backup,
restauração  e  replicação  de  dados  em  máquinas
virtuais (Vms).

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA  UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS),  no  uso  de  suas  atribuições  e  tendo  em vista  a
delegação de competência do Magnífico Reitor através da Portaria nº 354/GR/UFFS/2010, de
30/08/2010, publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma data,

RESOLVE:

Art.  1º DESIGNAR os  servidores  abaixo relacionados  para,  com observância  da  legislação
vigente,  atuarem  como  Gestores  e  Fiscais  do  Contrato  nº  53/2023,  tendo  como  objeto  a
contratação  de  Solução  para  provimento  de  backup,  restauração  e  replicação  de  dados  em
máquinas virtuais (VMs):

I - gestor titular: Jones Jeferson Muneron, Técnico de Tecnologia da Informação, Siape 1816277;
II  -  gestor  suplente:  Rafael  Arcari,  Técnico  de  Tecnologia  da  Informação,  Siape 2162103;
III - fiscal técnico titular: Geovano Lago Quatrin, Técnico de Tecnologia da Informação, Siape
2393164;
IV -  fiscal  técnico  suplente:  Dalton  Scavassa,  Analista  de  Tecnologia  da  Informação,  Siape
1939343;
V  -  fiscal  técnica  administrativa:  Ana  Thaisa  Pozzan,  Assistente  em  Administração,  Siape
1929384.

Art. 2º Os gestores e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar e acompanhar o andamento e a
execução dos serviços prestados, de acordo com o Manual nº 3/PROAD/UFFS/2014, de Gestão e
Fiscalização de Contratos da UFFS.

Art.  3º O  contrato  é  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  (SRP)  no  40/2023,  Processo  nº
23205.029035/2023-24,  contratada  a  EMPRESA SEPROL IT SERVICES & CONSULTING
LTDA.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

EDIVANDRO LUIZ TECCHIO
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

PORTARIA Nº 1572/2023 - PROAD (10.46) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 20/12/2023 09:03 )
EDIVANDRO LUIZ TECCHIO

PRO-REITOR

PROAD (10.46)

Matrícula: ###223#8

Visualize o documento original em  informando seu número: https://sipac.uffs.edu.br/public/documentos/index.jsp
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 1572 2023 PORTARIA 19/12/2023 cdad390ae7

https://sipac.uffs.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

